
Senhor Presidente;​
 Senhores vereadores. 

 

Indicação nº  

 

 

INDICO, nos termos do artigo 95 do Regimento Interno, ao 

EXMO Senhor Prefeito Alberto Pereira Mourão que adote providências necessárias, 

junto à secretaria competente, para que realize o recapeamento da Avenida Lasar 

Segal, no bairro Samambaia.  

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

 

A solicitação é feita por diversos moradores tendo em vista que 

a avenida em questão se encontra esburacada e causando grandes transtornos aos 

moradores do local.  

 

 

Sala Emancipador Oswaldo Toschi, 12 de setembro de 2017. 

 

 

Janaina Ballaris​
Vereadora 


